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CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
034/2024lPM -SAL-MA

O T,4UNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA
IVUNICIPAL, CONVOCA a empÍesa LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 4A.277.41710001-22, para, no prazo de atê 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de
repÍesentante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitaçáo na modalidade Prêgão, na
forma Eletrônica, sob o n'007/2024.

Cumpre-nos inÍormar que a desatençáo injustiÍcada a esta convocação acarrelará
nas sançôes previstas no Edital do Pregáo no. 00712024, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93, e
demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024

Atenciosamente,
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LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
cNP J. 48.277 .41710001-22
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN/O OOS LOPES.MÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o 034t2024

1. DO OBJETO

1.'l A presente Ata tem por objeto o regisko de preços para íutura e eventual contratação de
pessoa(s ) I urídica (s ) para fornecimento de móveis, eletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

ôRGÃo(s) cERENctADoR E PARTrcrPANTE(s)

3.'1 O órgão gerenciador será a SecÍetaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2 O participante será:
Secretaria N.4unicipal de Educação.
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EMPRESA: LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

tNSCRtÇÁO ESTADUAL: 138.023.676-1 16

ÇNP J : 48.27 7 .41 7 lOO0 1 -22 TELEFONE: (1 1 ) 3932-4518
ENDEREçO: Rua Vicente Soares da Costa, No 132, Anexo
136, Bairro Jardim Primavera, Zona Norte, São Paulo - SP.

E-MAIL: licitaspdiskibuidor@outlook.com

REPRESENTANTE: Jeferson Aparecido Costa Pessoa CPF: 351-817.628-59

Item Descrição Marca
Unidade de

Medida
Valor

Un itário
Valor Total

29

Ventilador Tipo: Parede, Potência Motor: 200 W,
Tensão Alimentaçãot 1271220 V, Caracteristicas
Adicionais: Com 3 Helices De Plástico lnjetado,
Material: Plástico, Diámetro: 60 C

Ventisol RS 227,63 R$ 4.552,60

R$ 4.552,60

Avenida Presidçnte Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, com sede na Avenida Presidente
Vargas, no 44ô, CenÍo, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrila no CNPJ sob o no

06.172.72010001-'l0, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração,
Sr. AIan Kássio Lima Leal, nomeado pela Portaria n" 521 de 2024 de 06 de junho de 2024, publicada no
Diário Oficial do Município de 10 de junho de 2024, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00712024, publicada no
Diário OÍicial do Município de 0610612024, processo administÍativo n." 282405-0002, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, su.ieitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 1'1.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

a) A listagem do cadastro de reserva reÍerente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

Quant.

Unidade 20

TOTAL:
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ala, os órgáos e as entidades da Administração Pública que não
participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de preços na condiçáo de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.í apresentaçáo de .iustificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situaçóes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.'1.1 demonstraçáo de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.1 33, de 2O21i e

4.1.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 A auloÍizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da
adesão pelo Íornecedor.

4.2.1 O ôrgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitâdo o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5 O ôrgáo ou a entidade poderá aderiÍ a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6 As aquisiçóes ou contrataçÕes adicionais não poderáo exceder, por órgão oú entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem

à ata de regisko de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, ôontado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício

flnanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual,

quando ultÍapassar 1 (um) exercÍcio financeiro.

4.9.2 Na Íormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos cÍéditos orçamentários respectivos.

4.10 A contÍataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de

despesa, autorizaçáo de compra ou outro instÍumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lei no 14.133, de

202',1 .

4.10.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.10. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.
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4.11 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
oafi. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

4.12 Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, deveÍão ser observadas as
seguintes condiçóes para formalização da ata de registro de preços:

4.'12.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.12.? Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos íornecedores
que:

4.12.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitaçáo; e

4.12.4 Mantiverem sua proposta original.

4.12.5 Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos
Íornecedores registrados na ata.

4.13 Para fins da ordem de classiÍlcação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.14 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada
quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.14.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital;

4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas edital e seus anexos.

4.15 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
Íicará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.16 Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mâis bem classiÍ'icado

ou o fornecedor, no caso da contralação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condigões estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o diÍeito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

4.16.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
pÍazo, devidamente justificada, e que â justiflcativa seja aceita pela Administração.

4.17 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

4.18 Quando o convocado não assinar a atâ de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagão, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserya, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçáo nos termos do item anterior, a

Administraçáo, observados o valor estimado e sua evenlual atualização nos termos do edital, podeÍá:

4.19.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços Íoram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou

4.19.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condigão.

4.20 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

especÍfica para a aquisição prêtendida, desde que devidamente justificada.

ÂLTTUAÉo
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ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRAOOS

4.21 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçôes:

4.21.1 Em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do aÉ. 124 da Lei no'14.133, de
2021 ,

4.21.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
4.21.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

4.21.4 No caso do reajuslamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação:

4.21.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

deÍinidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

4.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo supeÍveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

4.22.1 Caso não aceite Íeduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrâtivas.
4.22.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificagão, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro

cancelado.
4.22.3 Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de
contratação mais vantajosa.
4.22.4 Na hipótese de Íedução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no atl. 124 da Lêi no 14. í 33, de 2021 .

4.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será íacultado ao fornecedor rêquerer ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

4.23.1 Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçóes inicialmente pactuadas.

4.23.2 Na hipótese de não comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o íornecedor
deverá cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no í4.133, de2021,e na legislação aplicável.

4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos lermos do item anterior,

o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços Íegistrados.

ÂuÍuaçÃo
Nq Proc.282405-0002

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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4.23.4 Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

4.23.5 Na hipótese de comprovagão da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadoÍa atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

4.23.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto
no ad. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

REIiIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.24 As quantidades previstas para os itens com preços registÍados nas atas de registro de
preços poderâo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

4.25 O remanejamento somente poderá ser feito:

4.25.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

4.25.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

4.26 O óÍgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para eÍeito do remanejamento.

4.27 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamenlo solicitado, com a

reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participânte, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.

4.28 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

4.29 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compÍa centralizada, a distribuição das
quântidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

4,30 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

4.30.1 Descumprir as condiçÕes da ata de registro de prêços, sem motivo justificado;

4.30.2 Não relirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pruzo estabelecido
pela Administração sem justiflcativa razoávêl;
4.30.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do

Decreto no 11 .46?, de 2023i ou

4.30.4 SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no '14.133, de

20?1 .

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í56 da Lei n0

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

4.31 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgáo ou da entidade
geÍenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla deÍesa.

4.32 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classiÍlcação.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, totâl ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justiÍicadas:

4.33.1 Por ruzâo de interesse público;

4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

4.33.3 Se náo houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se supeÍior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 40, ambos
do Decreto no 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES

4.34 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicagão das penalidades

estabelecidas no edital.
4.34.'l As sançôes tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente apÓs terem

assinado a ata.
4.35 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pacluado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XlV, do Decreto no 11.462,

de 2023'), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023)-.

4.36 O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências, dada a necessidade de instauração de pÍocedimento para cancelamento do registro do

Íornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS

4.37 As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigaçóes da Administraçáo e do Íornecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Reíerência, ANEXO AO EDITAL

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.

IL J\1. ) l: !r"1)..........-...................

J ALAN KASSIO LIMA LEAL
Sec. lüunicipal de Planejamento e Administração

Port. No 52í12024-GPSAL
Órgão Gerenciador

,66 r"'* o*.e"* ii,ilo. 
oi!1l[àn

PE550A l5r3r7ó2359

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
ÇNP J. 48.277 .4 17 1000 1 -22

Representante: Jeferson Aparecido Costa Pessoa
Empresa BeneÍiciaria

I
^üRAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. [.4unicipal de Educação
Port. no 008/2021-GPSAL

uígao Panrclpante

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ll

l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS L
Santo Âritônío dos

ANEXO

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçáo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

?1

AUTUAçÃo
Ne Píoc.282405.0002

Item Descrlção Posição / Empresa Marca

29

Ventilador Tipo; Parede, Potênciê Motor:
200 W, Tensão Alimentação: 1271220 V,

Caracteristicas Adicionais: Com 3

Hélices De Plástico lnjetado, Llaterial:
Plástico, Diâmetro: 60 C

Unidade 20 R$ 227,63
1 - BRASIL

MEDICAMENTOS
LTDA

Ventisol

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
ilL**il,

lor"nt.
Unidade de

Medida
Va lor

Unitário
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às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 84, inc. IX, do Decreto
ne 11.462, de 2023).
4.36 O órgáo ou entidade participante deverá
comunicar ao órgáo gerenciador qualguer das
ocorrências, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
CONDIÇOES GERAIS
4.37 As condições gerais de execução do objeto,
tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçôes da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes,
Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.

AN KÁSSIO LIMA LEAL
Vc. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 521/2024-GPSAL
Órgão Gerenciador
CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA
cNPJ. 05.607.287l000i-36
Representante: Gilson Aparecido dos Santos Quintino
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. ne 008/2021-GPSAL
Urgao Partrclpante
ANEXO

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificaçào, segue relaçáo de

fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

N.0 034/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lop
MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, ne

Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - M

AUTUA
PROC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES.MA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

inscrita no CNPJ sob o rf 06.172.72010001-10, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de
Planejamento e Administração, Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado pela Portaria ne 521 de 2024 de 06 de
junho de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município de 10 de junho de 2024, considerando o
julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

00712024, publicada no Diário OÍicial do Município de
0610612024, processo administrativo n.e
282405-0002, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualiflcada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de 1q

de abril de 2021, no Decreto n.a 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de móveis,
eletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
2. DOS PREÇOS, ESPECIF]CAÇÓE S E

Q UAN TITATIVO S

2,1 O preço registrado, as especiticações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condiçôes ofertadas na
proposta são as que seguem:

EtítitsÀ LtcíTÀsP DtsllrBUrD0R 0É
ÉourpÁxENÍos 50oÉ0a0t lrNrP€ssoÀr LÍ0Â rt3 0zl676.1i6
CNPrr'13.277 41)/0001-22 TELEFONÊr (1r) l9l? r513

EIDEREço| Rua V cente soares dô co!tô, Nc I12,
Anêxo 116, BàtÍojardim PÍimàverà, zona None, Sáo li.'tàFnismbuidor@ourlook..om

RTPRESEMÍÀxÍEr JeÍe4oô &àrê.do Con, pess@

V€.til.dorTipor PàÍed., Potênc à
Moto.: 200 W, T€ntâo Al,óêntâçào:
rr7n20 V, car.d€ííkàs A!i(Dnâre:
com l Né1'c6 o€ Plán'co rnjetàdo,
À4ârêÍiâr Plásri.o DiàmetÍor 60c

4 5t2,60

a) A listagem do cadastro de reserva referente ao

presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.
3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal

Códiso idêntúcador:
82ede0cgdfe670rBd8a360c8453b6226ê833â I e3993be99tBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326coabd3bf6ecec7957â654de0da2baegde0027accd0dc3

PrefeituÉ Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA, Av. Presidente Vôrgas, 446, Cenho, Prefeito Emanuel Liba de Oliveiia
Para consultar a veracldade da publicaçào acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/dianooficiav1703
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ce.dióde. Sênslbilldôde: ?
93 DB, oistoÍçào B.rmônic.
'Iotàt: <o.l1(. R.í.Íêôc a

Diário OÍicial Eletúnico Edição n" 15112024 Púlicaçâo: 05108t2024 .--.

de Planejamento e Administração.
3.2 O participante será:

Secretaria Municipal de Educação.
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4 DA ADESÂo À ATA DE REGISTRo DE PREÇoS 4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quan

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as fixados na ata de registro de preços

entidades da Administração Pública que náo VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE RE

participaram do procedimento de IRP poderão aderir DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os segxintes requisitos:
4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da

adesão, inclusive em situaçôes de provável
desabastecimento ou descontÍnuidade de serviço
público;
4.1.1 demonstraçáo de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei na 14.133, de
2021; e

4.1.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da

entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora

apenas será realizadà após a âceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4,3 Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgào ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
úgência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da coltratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de
preqos.
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6 As aquisiçóes ou contrataçôes adicionais não
poderão exceder, por órgâo ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
4.7 O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à

ata de registro de preqos.
Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será

de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia úti]
subsequente à data de diwlgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preÇo vantajoso.
4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano piurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
4.9.2 Na formalização do contrato ou do
instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
4.10 A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contrâtual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ra 14.133, de 2021.
4.10.1 O instrumento contratual de que trata o

item 4.10. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

4,L1 Os contratos decorrentes do sistema de
registro de preços poderáo ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nc 14.133, de 2021.
4.12 Após a homologação da Iicitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguÍntes condiçôes para formalizaçâo da ata de
registro de preços:
4.12.L Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obúgar nos limites dela;
4.72.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.12.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classiÍicação da licitação; e
4.12.4 Mantiverem sua proposta original.
4.12.5 Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem
de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
4.13 Para fins da ordem de classificação, os
licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preEo do adjudicatário antecederão

Prefeiturâ Mu cipal de Santo AntoDio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, Prefeilo Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1703
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aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.14 A habilitação dos licitantes que comporão o

cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.14,1 Quando o licitante vencedor náo assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital;
4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro
do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas edital e seus anexos.
4.15 O preço registrado com indicação dos
licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigêncla da ata de
registro de preços.

4.1,6 Após a homologação da llcitaçâo ou da
contratação direta, o Iicitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecÍdos no edital de
licitação ou no aúso de contratação direta, sob pena

decair o direito, sem prejuizo das sanções
Yevistas na Lei nq 14.133, de 2021.
4,16.1 O prazo de convocaçáo poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, deüdamente
justificada, e que a justifÍcativa seja aceita pela
Administraçâo.
4.L7 A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
4.18 Quando o convocado náo assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

l9 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar
Ycontratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua

eventual atualização nos termos do edital, poderá:
4.19.1 Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
4.19.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos Iicitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.
4.20 A existência de preços registrados implicará

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 75112024 Publicação: 05 I 08 12024

compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçào,a
contratar, facultada a realização de licitaçí§
especifica para a aquisição pretendida, desde q{e
devidamente justificada.
ALTERAÇÀO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTBADOS
4.21 Os preços registrados poderáo ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaÇões:
4.21.1 Em caso de força maior. caso fortuito ou fato
do píncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execugáo da ata tal como pactuada,
nos termos da alÍnea "d" do inciso II do caput do art.
124 da Lei na 14.133, de 2Q21;

4.21.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçôes legais, com
comprovada repercussáo sobre os preços
registrados;
4.21.3 Na hipótese de preüsáo no edital ou no aúso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei na 14.133, de 2021.
4.21,.4 No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
preüstos para â co[tratação,
4.21.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definldos para a

contratação.
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
4.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
supeweniente, o órgào ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
4.22.L Caso não aceite reduzir seu preço aos
valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
Iiberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalldades
a dmin i s trativ a s.
4.22.2 Na hipótese prevista no item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
4.22.3 Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o

órgão ou êntidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação

AUTUAÇÁO
. PROC
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preços registrados nâs atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidad
gerenciadora entre os órgãos ou as entida TUAÇ
participantes e não participantes do registr
preços.

9noc

4.25 O remanejamento somente poderá ser fei
4.25.1 De órgão ou entidade participante

. fl-

par
'ííau
a

órgão ou entidade participante; ou
4.25.2 De órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante.
4.26 O órgão ou entídade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.
4.27 Competirá ao órgão ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a reduçáo do quantitativo iniclalmente informado
pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer reduqão dos quantitativos informados.
4.28 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas
as condiçôes nela estabelecidâs, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do
remane.iamento dos ite ns.
4.29 Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS RNGISTRADOS
4.30 O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
4.30.1 Descumprir as condições da ata de registro
de preços, sem motivo justificado;
4.30.2 Não retirar a nota de empenho, ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
4.30.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista no artigo 27, § 24, do Decreto ne

11.462, de 2023; ou
4.30.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei na
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de úgência da ata
de registro de preços, poderá o órgâo ou a entidade
gerenciadora poderá, median te decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. PresidenLe Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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mais vantajosa.
4.22.4 Na hipótese de redução do preço registrado,
o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preÇos para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei na 14.133, de 2021.
4.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecldas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

a altêração do preço registrado, mediânte
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
4.23.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a

documentaçâo comprobatória ou à planilha de custos
que demonstre a inviabÍlidade do preço registrado em
relação às condiÇôes inicialmente pactuadas.

4.23.2 Na hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanÇôes previstas na Lei na 14.133, de 2027, e na
Iegislação aplicável.
4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.
4.23.4 Se nào obtiver êxito nas negociaçôes, o

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará
as medidas cabíveis para a obtençáo da contratação
mais vantajosa.
4.23.5 Na hipótese de comprovação da majoração
do preço de mercado que inviabilize o preÇo
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
4.23.6 O órgão ou entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preqos sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteraÇão
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei na

14.133, de 2021.
REMANEJAMENTO DAS Q UANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.24 As quantidades previstas para os itens com
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de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
4.31 O cancelamento de registros será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
4.32 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o

cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
4.33.1 Por razão de interesse público;
4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
4.33.3 Se não houver êxito nas negociaçôes, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

- .rperior ou inferior ao preço registrado, nos termos
-Ao artigos 26, § 3q e 27, § 44. ambos do Decreto ne

ll .462 , de 2023 .
DAS PENALIDADES
4.34 O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
4.34.1 As sançôes também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, nào honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
4.35 É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 74, inc.
XlV, do Decreto nq 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contrataçóes dos órgãos ou entldade participante,

rso no qual caberá ao respectivo órgão participante

-a aplicação da penalidade (aú. 8q, inc. IX, do Decreto
ne 11.462, de 2023).
4.36 O órgáo ou entidade participante deverá
comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das

ocorrências, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
CONDIÇOES GERAIS
4.37 As condições gerais de execuçáo do objeto,
tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administraçâo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi Iavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de aqosto de 2024.
ALAN KÁSSIO LIMA iEAL " 
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Empresa BeneÍiciaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. n, 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
ANEXO
Cadastro Reserva
Seguindo a ordem de classiÍicação, segue relação de
fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

29
I27l220 V, Caractedstrcàt
Adi.ionôls: Com I t1élces 20 l"lED CAMENTOS
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82ede0cBdfe670P8dBa360c8453b6226ê833a1e3993be99f8cd596545d30bôdd7
342ê654e87€d7a326c€abd3bf 6ecêc7957a654d€0da2baegd€0027accdodc3

PRIÍtII UÂA MUNIC]'AT O€

Santo Antilnio dos
cidàde de Todos

Dtárto OÍical do Município
Prefeitura Municlpal de Santo Antonlo dos

Lopes - ffitr
CNPj: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNrcrPro o! saNro fffi":§,f''*
aNIoNro oo5
LOPÉ506172720000!
tO D.ddror6sú{,

!tr

Publicaçáo: 0510812024

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MÀ, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Ehanuel Lima de Oliveird
Para consultar a veracidade da publicação acesse bttps://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiaV1703

Ediçáo no n"151/2024


